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I. RELATÓRIO

O projeto de lei nº 018/2024, de autoria do Vereador Wesley Pereira Pires foi

protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal sob o nº 898/2024, na data de 27 de

maio de 2024. Após, foi distribuído às comissões competentes para exame e ulterior

parecer. O projeto possui como escopo a ampliação do atendimento preferencial aos

portadores do transtorno do espectro autista nos estabelecimentos públicos e privados no

Município de Viana/ES. O presente projeto encontra-se em tramitação de regime normal.

É o breve relatório, passo ao parecer.

I. VOTO

Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a deflagração do processo

legislativo, uma vez que o esboço legislativo apresentado foi proposto pelo Vereador

proponente e não possui nenhum vício de propositura.

O presente projeto tem por finalidade ampliar o atendimento preferencial aos

portadores do transtorno do espectro autista nos estabelecimentos públicos e privados no

Município de Viana/ES.
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DA COMPETÊNCIA

O projeto de lei encontra lastro no que tange a autonomia dada aos Municípios,

prevista no art. 18 da Carta Política e ainda no art. 30 do mesmo Diploma. Outrossim, o art.

7º, V da LOMV.

Importante destacar que no caso em tela, predomina o interesse local, e neste

sentido, o legislador constitucional, conferiu ao Município a edição de normas que sejam

mais favoráveis, desde que não afronte a Constituição Federal, como é este.

DA TÉCNICA LEGISLATIVA

Esta Comissão de Justiça e Redação compartilha do mesmo entendimento da Douta

Procuradoria, de que se faz necessário retirar a primeira vírgula do art. 2º, para que assim

esteja adequada com a Lei Complementar nº 095/98 que dispõe sobre técnicas legislativas.

II. CONCLUSÃO DO VOTO

Por todo o exposto, sou de parecer, salvo melhor juízo, pela constitucionalidade,

legalidade e aprovação do Projeto de Lei nº 018/2024, desde que atendidas a

recomendação no tópico anterior, de autoria do vereador Wesley Pereira Pires.

Viana/ES, 24 de junho de 2024.

WANTUIL SCHULTZ
Vice-Presidente da CJR / Relator
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PARECER CJR Nº 039/2024

A Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Viana, após deliberação de seus
membros, é pela constitucionalidade, legalidade e aprovação do Projeto de Lei nº 018/2024
de autoria do vereador Wesley Pereira Pires, desde que atendidas a recomendação
referente à técnica legislativa.

Viana/ES, 24 de junho de 2024.

WESLEY PEREIRA PIRES
Presidente da CJR

WANTUIL SCHULTZ
Vice-Presidente da CJR / Relator

EDILSON JOSÉ ENDLICHI
Membro CJR
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